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ESTADQ QQ Ç~AR.Á
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RES!lLUÇÃO N° J q lO)
la CAMARADE JULGAMENTO
SESSÃO DE : 21.01.2003PROCESSO ré.Ú0034281l999 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/9912344/99
RECORRENTE: BARBRA'S DISTRIBUIDORADE ALIMENTOS LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]O INSTÂNCIA.
CONSELHEmo RELATOR: FERNANDO AIRTON LOPES BARROCAS.
CONSELHEmo DESIGNADO: CRISTIANOMARCELO PERES

EMENTA: Auto de Infração. Omissão de
Vendas. Constada mediante levantamento
Fi~iço º~ Emog~~, I@'ª~() º~t~ç~ºª
mediante o quadro Totalizadordo
Levantamento Quantitativo de Estoque de
Mercadorias. A firma autuada deu saída de
m~rçªºor~ ºiv~r~~ ~llj~it~ ªº r~gim~º~
Substituição Tributária sem a ettússão da
r~~p~çtivªdoçwn€;ntªçªo fi~çªl, JlJlgªnwnt()
com base nos artigos 127, I; 169, I e 174, I
to<lo~o~ D~çr~ton° 24.S69197; Ç()rn~~()
prevista no art. 878, item fi, letra "B" do
citJ.!4odiploJ:tml€;gªt D~f~~ªT~rnp~~tiyª-
Autuação Procedente.

RELATÓRIO

Rep()rtª-~ ª iniçi~ do pr~~~nt~pr()ç~~~()d~ Aut() de Infraçã()N° 9912344, datada d~
14/10/99, lavrada contra Barbra' s Distribuidora de.Alimentos Ltda.

R~lª~ o ªm\lêIDt~ºo fi~o "mltª º~ ~mi~~ªo<l~ºoçlJm€;ntofi~ªl, g\lêIDºo~ tnlt:~<l~
operação acobertada por nota fiscal modelo I ou l-A elou série "D" (consumidor)= Ottússão
de Saídas.

A firrnª €;rn~pígrªf~ d~i}ÇolJd~ ~mitir ª d€;vidªd()çlJtmmtªçªofi~çªl r~f€;r€;nt~~
saídas, no montante de R$ 39.317,53, conforme levantamento procedido em profundidade em
planilhas anexas".

Foi anexada ao processo a Ordem de Serviço n° 99.14446;tl03.

~-- __ ~~~~~~_= =c .. ~=",__=..."=_=__=....,~='~""'=.'dmr=_'=.i.•=_L"~"",mmr"""",,;m""" ..&J""',,_:L=,.:a:: .._â&.""", ••. ,m""""",x ...m_:m••••••••.,__ d"_---



•

NO PrOC.: 1/003428/1999
AI: 11199912344

ConseDteiro Designado: CriStiano Marcelo Peres
Foram lavrados os Termos de Inicio e Conclusão de Fiscalização de nO99.07607 às

99.09421 às fis. 04 e 06 dos autos.

Consta à fi.05 dos autos, o documento "SistemaGIM - Conta Corrente.

Para efeito de comprovação da acusação fiscal foram juntados os seguintes
documentos:

FichasEntradasd~M~rcadorias;
Fichas saídas de Mercadorias;
Totalizador.do Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias;

T~mpçmiv&nt:mt~.inçmIformªºª çom ª infrªçªo q\1~ lh~ forª imP\1~ª ª ª\1tºªºa
entrou com impugnação ao lançamento às fls. 25/39 dos autos, aduzindo os seguintes itens
em seu proveito =

Al~gª 9W:~os proQ,\1tos- Àg\1ªmin~rªl. ~biQ,ªs. r~frig~rªnt~s~ ç~rvxi~. obj~to Q,ª
autuação. sujeitam-se ao regime de Substituição Tributária, em que o imposto é
antecipadamente recolhido quando da aquisiÇãode tais produtos;

Aduz q1J.ç() ªY1@utç rçç()nh~çç g\1ç h91J.Y~ () rçç()lhimçnt()Q,~t()do o inlpomo.
tanto que não cogitou da cobrança da obrigação tributária principal;

Argl,tiQo~ çm g\1ç~. g\1çtºº~ ~ mçrçªººr~ fºr~ ªºg\1rriºªs çºm Qº~
fiscais. portanto com o ICMS recolhido antecipadamente em regime de
substituição Tributária;

ArgwnÇQtªglJç ª fªltª QÇçmiSSª()QÇQ()~ fisçªl t1() ç~(), M() impUÇ()lJqºªlglJçr
prejuízo ao erário estadual;

PonQ,~rª~Q,ª, g\1~ªo Q,~ix~Q,~çmitir QO~ fisçªis q\1@Q,oQ,çs~ v~mºªs. ll()\1Ye
o descumprimento. apenas de uma obrigação de natureza acessória;

Af1ffi1ªglJç nª() P()Qçriª tçr siQ()imP\1~ºª ª ªlJt@Qª ª PÇ~UQªQÇprçvis~ Q()
artigo 878 do Decreto n° 24.569/97. pois é a mesma reservada apertas às hipóteses
em que a infração acarreta falta ou insuficiência de recolhimento 'de imposto;

MçQÇiofiªglJç Qçvçriª rççªrr s()brç ª ªlJ~Qª ª s@çªº prçvistª n() ~igº 8.8.1Q()
RICMS, vez que as vendas realizadas pela autuada não mais se sujeitam ao
pagamento do ICMS - não tributadas;

D~ glJç ª PÇ~UQªQÇçstªwíQª n() ~igo 8.8.1QoRlÇMS objçtivª ç()mtçrr1pl~~
infrações que não acarretam faha ou insuficiência de recolhimento de imposto.

Por fim. rç~m~rª totID improçç4~nçiª do A~tº d~ infrªçªo ~m lidç; OlJ~m ç~
alternativo, que seja desclassificada a penalidade sugerida pelo agente do fisco. substituindo-
a pela catalogada no artigo 881 do Decreto nO24.569/97.
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N' PrOC.: 1/003428/1999
AI: 1/199912344

Conselheiro Designado: CriStiano Matcelo Peres
Nªp~çª g~f~~qriª, élPq~ çitw g()mmm ç jwi~prng~nç~iª gO Ç()~çfuo gç Rççw~()~

Tnbutários em abono de .suas, teses, requer que seja acolhida uma das preliminares em
referência; oportunidade em que anexOuaos autos, os documentos de fls.40/41.

IniciéllmçIltç,rçpªtçIlg().~ ªlçg~õç~ gª ªyt\mgªçm s\m pççª gçfçnsqriª ªçostª4ª ~
6s25/39 dos autos e servindo de'base para o decisório da lide~esclarecemos o seguinte:

Em m1mçir()momçIlto, <l.is.çOfº()ºª ~çgªtivª ºª ªlJ~ª ºç qlJç ª mrr~ªo çOIIlçHºª
não gerou nenhum prejuízOao erário estadual, e que, no caso em questão não houve apenas a
mop~çrv~çiª ºç proÇÇºimÇIltOªÇÇ~Sqrio,qlJçMO impUÇO\lPfçjlJíw ªos çofrçs ºo E~ºo;
pois cabe dizer que tal argumento não pode prosperar,. pois a observância às normas
º~çy,lim~r~s º() ICMS, fg-~ imPf~s.çiIlºív~l~IIl t()º~ élS çirç~çiélS, lliljª vis~ ª
necessidade de controle do fisco da perfeita regularidade das operações realizadas pelos
contribuintes.

Qwmto ª Wg1JIIlÇIlWÇªOºª ª\lt~ gç q\lç sçjª imPlJtªºª çm fª~O ºª iIlfrªçªo
cometida, a penalídade prevista no artigo 881 do RICMS, sob a alegativa de que as vendas
f~ª~.ºªS Ilª=Omélis sç ~jÇit~WélIIlªº P~élIIlÇIltOºo ICMS, tçIlºo çm vi~ tçr P.élviºoº
recolhimento do imposto por Substituição Tributária; porém, no caso em questão, de forma
ªlglJffiélpoºç sçr ªPliçªºª çm r~o ºª mrrªçªo çomçtiºª ª sélIlÇªOçstªwíºª IlOélrtigo~~1 ºo
Decreto na 24.569/97; conforme requer o contribuinte.

É 4ç ~ ºPsçrvW, q\lç ª IlºsSéllçgislªçªo triPYtâ,riªPçrtillÇIltÇªº lCMS, ºispõç ge
forma clara quando da ocorrência:de vendas de mercadorias sem documentos fiscais, cabe ser
aplicada a penalidade preconizada nos termos do artigo 878, inciso IH, alínea "B" do Decreto
nO24.569/97.

EIltçn4ç Owntrilmilltç ª\lt\m40 qyç ª pçmm4ªgç prçvistél IlOélftigº 881g() RICMS
objetiva contemplar as infrações que não acarretam fàlta ou insuficiência de recolhimento de
imposto, ÇQm()IlOçªso çm çxªmç ç wmbÇm, ª4~ qyç os pr()4mos s\1jçitosªo rçgimç 4ç
Substituição Tributária não se encontram fio campo da incidência do imposto, tratando-se de'
\lrm\ºpçrª~º QâQtrilmtélº,ª,pçlQféltQ4ç WITçsPQngçrª YffiélQPçmçªo çm qlJçQâQM g~ºito
do imposto.

A nO[;[;ºvçr, ÇIltçIlºçmO[;[;çrçmÇqlJlVoÇél4élSélSr~çs ÇxpostélSpçlª çlÇfÇIlºÇIltÇpwª
o reenquadramento da penalidade, de forma que não se pode ser aceito o pedido do mesmo.

AflIlªl, º~rªçõ~s ~\1jçitélsªº rçwlhimçntQ 4QICMS pçlª sistç~tiçª 4ç SlJºstit~içªº
Tributária, não podem ser entendidas como operações não tributadas, a que se refere o artigo
881 d()pççrçt() n° f4,~69/97 - tW, ~yb~titlJ.içªotrrnytáriª OÇQIT~o r~ÇQlhimçntoélIltççipª40g()
imposto incidente sobre as operações que serão realizadas, as quais não podem ser
entendidas, assim, como sujeitas à não tn"butação.

Assilll, çªs() Ilª() hQyvç~sçtribytªçªo inçidçntç sQbr~élSop~rªçõ~s ª s~r~mr~ªUZél4ªs,
não haveria imposto a ser recolhido por Substituição Tributária.

De forma alguma, cabe ser aplicada no caso em comento, pois a mesma prevista no
artigo 8&1do Dec. na24569/97.
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Conselheiro Designado: Cristiano Marcelo Peres
T~tl4o 9Ç9rrigo v~mgªs g~ m~rçªg9ri~ s~m P:9t~ í1sçªis, O ç(mtripyjnt~ çom~t~l1

infração nos moldes do que dispõe o artigo 874 do citado decreto, assim editado:

Art.874 - "hWªÇª9 ~ t9ºª ªÇª9 9119mi~~9,V91@$iª911 ºª9, pr~içªºª P9r
qualquer pessoa, que resulte em inobservância de norma estabelecida pela legislação
pertinente ao ICMS".

Por ç~~ r~º~~, ç9m t949 r~sp~it9ªºs ªfgl1m~nt9$~1~nçª49snª p~çª ç9nt~stªw~ 4ª
autuada e as decisões Proferidas pelo Egrério Conselho de Recursos Tributários, entendo que
prºç~º~ 9 ~ç~~nt9 tr1Pl1$i9 ºª f9~ r~ª~ª ~19 r~pr~s~nt@l~49 f!~Ç9,9º ~~ª' ª
cobrança da penalidade inserta no artigo 878,m, "B" do Decreto nO24.569/97.

No t9Ç@t~ªo m~rito,@ªU~ndo-s~ ªs p~çªs gl1~çompõ~m os ªl1tos, çonstªtª-s~ gl1~
a autuação em julgamento tem como fato gerador a saída de mercadorias diversas sem a
eIlíÍssãoda respectiva documentação fiscal.

Por est~ r~õ~s, ~~minªndo-s~ o gl1ªdroTom~dor do L~vªnt~~nto Ql1@timtiv9
de Estoque de Mercadoria que domina às fls. 07/10 dos autos, como também as ..fichas
Entrªd~ ~ Sªidªs 4~ M~r~49rms, ç9~m-~ r~wm~nt~ g~~ ª ~rnpr~~; :a~prª'~
Distribuidora de Alimentos ltda, inscrita no CGF. 06.093.706-8, praticou a seguinte infração:
~i4ªs d~ m~rçªdorms div~rsªs S\lj~it~ ªo r~gim~ d~ Sl1bstitl1içãoTribl1tãrm. s~m 9S
documentos fiscais, perfazendo um montante de R$ 39.317,53 (trinta e nove mil, trezentos e
d~~ss~t~ r~ ~ çingü~ntª ~ trçs ç~nmv9s), vªlor ~st~ Ç()~t~ no g~ Toml@49f 40
Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias, ver tls.07/10 do presente processo,
ficando evidenciada uma Omissão de Vendas.

Ql1@toª lOOt~rmd~ d~it9, 9b~rv@d()-s~ p~ç~ instrnt9r~ ªª li4~, 9Ps~rvmnQSser
verdadeiro o ilicito fiscal praticado pela firma autuada, no que se refere à omissão de Vendas,
U~ v~z gl1~infringil1ªos wtigos 127, I; 169,I~174, Ido çitªd9 diplomª l~gªl, hajª vistª ª
obrigatoriedade dos contribuintes do ICMS emitirem documentação fiscal, setião vejamos:

M. 127 "Q~ç9ntril>l,lint~~º9 imP9stQ,~mitirª9, ç9mmm~ ªª 9~fªÇº~~ ~ pr~~Ç$
que realizarem, os seguintes documentos fiscais:

1-nota fiscal modelo 1 ou l-A".

Art. 169 "Os estabelecimentos, excetuados os de produtores agrop~uários, emitirão
nota fiscal, modelo 1 ou 1-~ anexos VII e VllI:

1- sempre que promoverem a saída ou entrada de mercadoria ou bem".

Art. 174 "A nota fiscal será emitida:
I - antes de iniciada a saída da mercadoria ou bem".

Vªl~ r~ssªltªr gl1~ ª omissão d~ v~ndªs pmtiçªdª p~lª ªl1t\@dª, ~stá pl~~m~nt~
caracterizada conforme ficou comprovado nos autos, através do quadro Totalizador do
Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias, portanto aplica-se ao montante de R$
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Conselheiro Designado: Cristiano Marcelo Peres

~9,3.17,~3 () p~rççn~1!ªl 4~ 40% (g1!~en~ªP()r çenW), çQPmn4Q-$ç ªpeM$ ª m1!ltª, WM ve?o
que se refere a produtos sujeitos ao regime de Substituição Tributária, com ICMS retido na
fQIlte; ~en.go ~~im él~i1!çOIT~WIltlmteQ repre~çnt@t~ gQ ª~iQ exigin.g{) él'pÇ~ ª IIl1!ltª
respectiva.

J)~Il~ç g()s, fu~()s"gÇÇl~ªIIl()S,ª Pr<>ççg~n.çiªgQ ~n9élIIlçntQ ÇIIl g1!çs,tªQ, çQmQrmç
ficou provado nos autos, através do levantamentó de estoque de mercadorias, portanto a
~Il1Prçs,ª ª1.lt1!él<lªg~j}(Ol.1gç Ql>s,çrvwQS.prçççitQ gª lçgis.lªç@ <l.QlÇMS. fiÇélIl<l.{)p<>r
conseguinte sujeita à'sanção no art. 878, m, "B" do Dec. n° 24.569/97; sobre a base de
cálCulo no valor acima citado.

É o relatório
eMP
VOTO DO RELATOR

Trata, él irliçiªl dél élÇ1!s.élÇªQfi~Çéllde gl.!e ª empre~ª, nQ eXerçlçlQ de 1997,
promoveu vendaS de mercadorias com tributação sujeita a substituição tributária, sem a
devida documentação fiscal, no momento de R$ 39.317,53, conforme relatório totalizador
anual do levantamento de mercadorias.

o julgador singular proferiu decisão pela procedência do lançamento.

A ª1!tl.!él<l.ªin.s.éltis.fçi~ÇQIIlª gççi~Q s,in.gl.llw.irltçrpô.s.rççws.<>v{)ll.1Il~i{).Pllfa o
fim de reformar a decisão recorrida, substituindo a penalidade que lhe fui imposta, pela
prevista no art. 881, do Decreto n° 24.569/97.

A <l.ççis.ªQs,w.~lw çs.w <l.Çvi<l.WIlÇn.tÇfim<l.~çn.~<l.ª, ~Q IIlçrçç~n.<l.Qç~~. A
autoridade administrativa está submissa ao texto legal, não lhe sendo permitida outra atitude
S.ÇMQª <l.Qç1!IIlpr@çn.tQ pgQrQ8.Q<l.QQr<l.çMmçntQjwi<l.içQ q1!ç rçgç s,ç1! tréll>éllhQ,Q
julgamento em avaliação observou o dispositivo constitucional estabelecido no art:93, IX, da
Çf/38.

Com efeito,. discordo da penalidade sugerida, porquanto o art. 881, do Decreto n°
f4!~º9/97, d~ res,peitQ ª QPerª9ªQ Ql.1pres,tª9@ ~Q tnl>1!tél<l.élS,Q1!ÇQntçmplª<l.éls,ÇQffiis,çnçªQ
incondicionada e, no caso, os produtos são tributados pelo regime de substituição tributária,
çl.lj{)imPQS,tQ~ reç<>Im<l.QélIltççipªºªIIl~n.tÇ s,Ql>rç~ Qpçrél9(')çs,S,l1l>s,çqi!çntçs"PQrtélIltQ.~
ocorre a tributação, esta penalidade não é cabível para a presente infração.

Anªli$élnd() () reléltóp{) tQtélli?oéldQrÇ()ns.tªtª-~ç gl.!eª feçQqente vendçl.! merçél<i{)riéls,
sem a emissão das respectivas notas fiscais, descumprindo o disciplinado nos.arts. 127,1 e
169, I, do Decreto n° 24.569/97.

TodélViél..(;{)ns,iderélndQq1!ç él~ merçª<iQriª~ fQfªffi tribl.!tª<iéls.PQr ~l.!bs.titl.!içª()
tributária, por ocasião das entradas no estabelecimento, não se atribui a cobrança do ICMS.
Portanto, correto o decisório singular, com aplicação somente da muha prevista no art. 878,
lII, "b", do Decreto nO24.569/97.
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Ist() p()sto, Sl}gÍr()() ç()M~çim~nt() do r~ç'!r~o v()l@t~io, n~gªr-lh~ pmvim~nt(),
para manter a decisão condenatória proferida em primeirá instância.

É pois este o meu voto.
CMP

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
BARBARA'S DISTRIBUIDORA DE' ALIMENTOS LTDA e recorrido a CÉLULA DE
JULGAMENTO DE r~INSTÂNCIA,

Il~~Q!N~Mo~ m~mpros dª 13Cfunwª do Conselho de Reçwsos Trip'!t~ios, p()r
maioria de votos, resolve conhecer do recUrso voluntário, negar-lhe provimento para
çonfirrrw ª deçi~o de çº~t!tl~~6"ªproferi@ pe~ 13in~ânçiª , no~ termo~ <lov()t() <lQ
relator designado e do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Foram votos
vençidos Os d()s çqnselheiros Fe~ndo Aírton Lopes Bwroçªs e L'!i2: Cwvªlho Filh()
que se pronunciaram pela parcial procedência da autuação com a cobrança de multa por
fªl~ d~ çwnprimento de oprigª~o ªçe~~6riª, De~igt1ªdo pwª ~Yrw ª re~olyçª() <lo
processo o conselheiro Cristiano Marcelo Peres, por ter proferido o primeiro voto
vencedor.

SALA DAS SESSÕES DA 18CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DERECUSRiOTRiBUTÁRI<jS,-~~-F~rtal~~,-~~~W-d~f~v~r~ir~-de 2 -(B. --~-- --

h,4~~~ '
FrançtGpâÍxão Bezerra cordeiro

~/ Presidente da Ia Câmara ,

tIt "9 ç~v~ en;~~

Alfredo
Conselh ir

Consultor Tributário
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